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Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Acórdão
AGRAVO INTERNO N.º 2012136-16.2014.815.0000
RELATORA : Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
AGRAVANTE : Banco Santander Brasil S/A
ADVOGADO : Carlos Roberto Siqueira Castro           
AGRAVADO : Município de Campina Grande 
PROCURADOR : Fabiano Estrela Bonfim 

AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
PERDA DO OBJETO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL.
EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL (EXECUÇÃO FISCAL).
DECISÃO  QUE  NÃO  FOI  OBJETO  DE  INSURGÊNCIA.
ALEGAÇÃO  DE  QUE  O  ATO  CONFIGUROU  MERO
DEPÓSITO  INTEGRAL DO MONTANTE PARA FINS DE
SUSPENSÃO  DA EXIBILIDADE.  PRECLUSÃO  LÓGICA.
ARGUMENTOS  INSUBSISTENTES.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. DESPROVIMENTO DO PRESENTE AGRAVO.

Uma  vez  extinta  a  ação  principal  pelo  adimplemento  da
obrigação por parte da devedora, ora agravante, deve ser
mantida  a  decisão  monocrática  que  considerou
caracterizada a perda do objeto recursal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno interposto  pelo  Banco  Santander
Brasil S/A contra a decisão monocrática de fls. 847/850 que negou seguimento
ao Agravo de Instrumento por ele interposto contra decisão do Juízo da 3ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, nos autos da Ação de
Execução  Fiscal  proposta  pelo  Município  de  Campina  Grande  objetivando
executar débito oriundo de Imposto Sobre Serviços – ISSQN. 

O  banco/executado  agravou,  limitando-se  a  alegar  que  “há
possibilidade de realização de depósito judicial  como forma de suspender a
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exigibilidade do crédito tributário”, sendo esse seu objetivo nos autos principais,
afastando a tese de pagamento da dívida. 

Reitera  as  razões  trazidas  na  peça  inicial  deste  Agravo  de
Instrumento,  argumentando  que  se  faz  necessária  a  reforma  da  decisão
agravada para que este tenha o seguimento deferido e, ao final, seja provido a
fim de que seja declarada a nulidade da publicação, devolvendo-se todos os
prazos para interposição de recursos cabíveis.

Por  fim,  requer  que  este  recurso  seja  posto  em  mesa  para
julgamento colegiado. 

Contrarrazões apresentadas, pugnando pelo desprovimento deste
Agravo Interno.

VOTO

Esclareço,  inicialmente,  que,  como  a  decisão  monocrática  ora
agravada  foi  publicada,  e  o  presente  agravo  interno  interposto,  antes  da
entrada em vigor do novo CPC ( Lei nº 13.105/2015), o presente julgamento
deverá ser norteado pelo Código de Processo Civil anterior (Lei nº 5.869/1973),
levando  em  conta,  inclusive,  as  interpretações  jurisprudenciais  dadas,  até
então,  conforme  orientação  emanada  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no
Enunciado Administrativo nº 2, proclamado em sessão plenária realizada em
02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça.  

Feito esse registro, consigno, de plano, que não merece guarida a
súplica recursal constante no presente agravo interno, devendo ser mantida a
decisão  monocrática  que  não  conheceu  do  Agravo  de  Instrumento
interposto pelo promovido, ora agravante, por perda do objeto recursal.

Às fls. 883 e ss. consta o julgamento da Ação executiva, extinta
em face da satisfação da obrigação, nos termos do art. 794, I, do CPC 73. 

Às fls. 894, consta certidão informando a inexistência de recurso
contra a decisão supra, o que indica conformação do Banco Santander com a
conclusão a que chegou o magistrado, de modo que não se sustenta a tese
recursal de que o intuito era apenas a suspensão da exigibilidade decorrente
do  depósito  integral  do  montante,  nos  termos  do  art.  151,  II,  do  Código
Tributário Nacional. 

Ademais, ao informar o pagamento nos autos principais, fl. 843, o
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agravante  requereu  expressamente  a  extinção  da  execução  fiscal  pelo
adimplemento,  precluindo,  por  lógica,  a  oportunidade  de  requer  de  forma
diversa. 

Esse tem sido o entendimento deste Tribunal:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SENTENÇA  PROFERIDA
NOS  AUTOS  DO  PROCESSO  PRINCIPAL  EM  DATA
POSTERIOR  À  INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO.  PERDA
DO  OBJETO.  JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DO  STJ.
INCIDÊNCIA  DO  ART.  932,  INCISO  III,  DO  CPC/2015.
PREJUDICIALIDADE. - Proferida sentença no processo de
origem após  a  interposição  do  recurso,  perde  o  objeto  o
agravo de instrumento manejado contra decisão concessiva
ou denegatória de liminar.

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00007525620158150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DA
DESEMBARGADORA MARIA DAS NEVES DO EGITO DE
ARAUJO DUDA FERREIRA , j. em 02-09-2016)

Por tais motivos,  foi  que esta relatoria negou conhecimento ao
Agravo  de  Instrumento  do  ora  agravante,  face  à  evidente  perda  do  objeto
recursal,  decisão  que,  compreendo,  deve  ser  mantida  pelos  seus  próprios
fundamentos,  haja  vista  não  ter  o  agravante  apresentado,  nas  presentes
razões recursais, qualquer argumento apto à respectiva modificação.  

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO ao  agravo  interno,
mantendo intacta a decisão agravada.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado
para  substituir  o Des.  José  Ricardo  Porto) e  o  Des.  Leandro  dos  Santos.
Presente  à  sessão  o Exmº.  Dr.  Herbert  Douglas  Targino, Procuradora de
Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 08 de
novembro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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